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PORTARIA Nº 263, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Suspender Licenças de Pescadores Profissionais inscritos no Registro Geral da Atividade Pesqueira, com base no artigo 16, inciso IV, da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria nº 812, de 25 de janeiro de 2019, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e o decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e de acordo com o disposto na Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Determinar, com fundamento no inciso IV do Artigo 16 da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, a suspensão de 31.903 (trinta e um mil, novecentas e três) Licenças de Pescador Profissional Artesanal.

Art. 2º As licenças permanecerão suspensas por até 60 (sessenta) dias para averiguação do Departamento de Registro e Monitoramento de Aquicultura e Pesca da Secretaria de Aquicultura e Pesca.

§1º Caberá Recurso Administrativo à suspensão por um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, o qual deverá ser protocolado na Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado onde o pescador reside.

§2º Após o prazo de averiguação disposto no caput, as licenças consideradas com inserção irregular no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira - SisRGP serão canceladas e as licenças consideradas regulares serão reativadas automaticamente.

Art 3º A listagem nominal das Licenças suspensas consta no Anexo I da presente portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE SEIF JÚNIOR
ANEXO I

LISTAGEM NOMINAL DAS LICENÇAS DE PESCADORES PROFISSIONAIS ARTESANAIS SUSPENSOS DE ACORDO COM O INCISOIV DO ARTIGO 16 DA IN MPA Nº 06/2012
	ID
	NOME NO SISRGP
	CPF NO SISRGP
	Nº DO RGP
	UF

	1
	AAA
	320.********
	PAP14033123
	PA

	2
	AAA
	639.********
	MAP18173493
	MA

	3
	AAAAA
	513.********
	MAP18173595
	MA

	4
	ABACUQUE PINHEIRO FARIAS
	914.********
	PAP05833896
	PA

	5
	ABADIAS FONSECA MATOS
	727.xxxxxxxx
	PAP08910887
	PA

	6
	ABC
	916.********
	PAP14030001
	PA

	7
	ABC
	374.********
	PAP14030021
	PA

	8
	ABDENES CARDOSO DOS SANTOS
	037.********
	MAP12231537
	AC

	9
	ABDENES OLIVEIRA DA SILVA
	611.********
	MAP12422397
	MA

	10
	ABDIAS COSTA ALVES
	586.********
	MAP13419447
	MA

	11
	ABDIEL MATEUS CORREA
	052.xxxxxxxx
	PAP40360007
	PA

	12
	ABEDIEL PANTOJA PRAZERES
	040.xxxxxxxx
	PAP40414337
	PA

	13
	ABEL DA CRUZ PEREIRA
	010.********
	PAP01683567
	DF

	14
	ABEL DAS CHAGAS CARNEIRO
	018.********
	MAP12251148
	MA

	15
	ABEL DAS CHAGAS PINHEIRO
	549.xxxxxxxx
	PAP40409880
	PA

	16
	ABEL DE AQUINO BARROS
	025.********
	DFP40243071
	DF

	17
	ABEL DO SOCORRO DE OLIVEIRA DO AMARAL
	429.********
	PAP12288019
	PA

	18
	ABEL JUNIOR NUNES DA SILVA COSTA
	009.xxxxxxxx
	PAP40397416
	PA

	19
	ABEL OLIVEIRA DE CARVALHO
	031.********
	MAP13995057
	MA

	20
	ABEL PERES FERREIRA
	548.********
	PBP40423628
	PB

	21
	ABEL QUEIROZ DA SILVA
	691.********
	PAP04199089
	DF

	22
	ABEL RIBEIRO CASTRO
	008.xxxxxxxx
	PAP40350236
	PA

	23
	ABEL RIBEIRO MOREIRA
	010.xxxxxxxx
	PAP40441300
	PA

	24
	ABELARDO MUNIZ MARTINS
	477.xxxxxxxx
	PAP40405197
	PA

	25
	ABENILSON MACEDO MONTEIRO
	924.********
	PAP04045599
	PA

	26
	ABENILSON SOEIRO
	013.********
	DFP40249211
	DF

	27
	ABENOR MONTEIRO DA COSTA
	199.xxxxxxxx
	PAP05069667
	PA

	28
	ABIDORAL FERREIRA DE SOUSA FILHO
	279.********
	MAP06570541
	MA

	29
	ABIGAIL BARRA DAMASCENO
	052.xxxxxxxx
	PAP40387778
	PA

	30
	ABIGAIL COSTA FERREIRA
	041.********
	PAP14032208
	PA

	31
	ABIGAIL MEIRELES BARBOSA
	552.********
	DFP40276188
	DF

	32
	ABIGAIL PEREIRA DE CALDAS
	083.xxxxxxxx
	PAP40371267
	PA

	33
	ABIGAIL TRINDADE SILVA SOUZA
	001.xxxxxxxx
	MAP40340458
	MA

	34
	ABILIO DE AGUIAR MARIANO
	168.xxxxxxxx
	PAP40400006
	PA

	35
	ABIMAEL MOTA PAIVA
	001.********
	DFP40279899
	DF

	36
	ABIMAEL PEREIRA DO CARMO
	036.xxxxxxxx
	PAP40366716
	PA

	37
	ABMAEL LOBATO MONTEIRO
	017.********
	PIP40299644
	PA

	38
	ABMAEL OLIVEIRA MACHADO
	607.********
	MAP14018428
	MA

	39
	ABMAEL PARAENSE NUNES
	044.xxxxxxxx
	PAP40408000
	PA

	40
	ABNADAB CARVALHO DA COSTA
	030.xxxxxxxx
	PAP40380907
	PA

	41
	ABNER DOS SANTOS MELO
	005.********
	PAP03468649
	PA

	42
	ABRAAO BRAGA DOS SANTOS
	933.xxxxxxxx
	PAP11897218
	PA

	43
	ABRAAO CORREA DOS SANTOS
	245.********
	PAP00618177
	PA

	44
	ABRAAO CORREA RAMOS
	968.********
	PAP13984740
	PA

	45
	ABRAAO DE SOUZA LIMA
	010.********
	AMP09612530
	AM

	46
	ABRAÃO DOS SANTOS MORAES
	013.********
	PAP14023486
	PA

	47
	ABRAAO ISAC DE ISRAEL MONTEIRO
	854.xxxxxxxx
	PAP04929767
	PA

	48
	ABRAAO LIMA DA COSTA
	609.********
	MAP40229217
	MA

	49
	ABRAAO OLIVEIRA
	034.********
	MAP12266879
	MA

	50
	ABRAAO SERRAO DA SILVA
	004.xxxxxxxx
	PAP40344045
	PA

	51
	ABRAAO SERRAO PROGENIO
	821.xxxxxxxx
	PAP07799031
	PA

	52
	ABRAAO VIEIRA COSTA
	648.xxxxxxxx
	MAP02964481
	MA

	53
	ABRAAO VIEIRA GARCIA
	009.xxxxxxxx
	PAP40418908
	PA

	54
	ABRAÃO VULCÃO DA SILVA
	046.********
	PAP14006931
	PA

	55
	ABRAO CORDEIRO DOS SANTOS
	089.xxxxxxxx
	PAP40347278
	PA

	56
	ABRAO GALVAO VELOSO
	007.xxxxxxxx
	MAP08540461
	MA


.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................

INSTRUÇÃO NORMATIVA MPA Nº 6, DE 29 DE JUNHO DE 2012
Dispõe sobre os procedimentos administrativos para a inscrição de pessoas físicas no Registro Geral da Atividade Pesqueira na categoria de Pescador Profissional no âmbito do MPA.
O Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, bem como no Decreto nº 6.972, de 29 de setembro de 200, em conformidade com o disposto nos arts. 24 e 25, da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009 e o disposto no Processo nº 00350.002632/2012-80,

Resolve:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII

DAS ALTERAÇÕES, DAS SUSPENSÕES E DO CANCELAMENTO
Art. 15º. Qualquer modificação ou alteração das condições ou dados constantes do registro de Pescador Profissional deve ser comunicada pelo interessado, à SFPA na Unidade Federativa de registro, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua ocorrência.
Art. 16º. A inscrição no RGP e as Licenças de que trata esta Instrução Normativa deverão ser suspensas nos seguintes casos:

I - a pedido do interessado;

II - quando não atendidos quaisquer dispositivos constante do art. 9º, incisos I e II desta Instrução Normativa;

III - por decisão judicial;

IV - para averiguação, por até 60 (sessenta) dias, por determinação do DRPA.

Parágrafo único. Caberá recurso administrativo na situação disposta no inciso II, desde que protocolado pelo interessado, na Unidade Administrativa do MPA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da comunicação oficial.

Art. 17º. A inscrição no RGP e as Licenças de que trata esta Instrução Normativa deverão ser canceladas nos seguintes casos:

I - a pedido do interessado;

II - quando comprovado o não exercício da atividade de pesca com fins comerciais;

III - por recomendação ou decisão judicial;

IV - nos casos de óbito do interessado;

V - quando o registro for suspenso por mais de 06 (seis) meses, sem que seja apresentado recurso ou justificativa pelo interessado;

VI - Quando indeferido o Recurso Administrativo disposto no parágrafo único do art. 14.

Parágrafo único. Todas as formas de cancelamento constantes neste artigo implicarão na devolução ao MPA da Licença Pescador Profissional, sem prejuízo das penas previstas na legislação pertinente.
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